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DECRETO N2. 1065 
de 20 de Novembro de 1967 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
32 da Lei n2. 1.373, de 7 de Julho de 1967, 

CONSIDERAJ{DO o pedido formulado pelos Senhores 
Professor Benedito Zoroastro de Vasconcelos e Dr. Alvaro Gonçal
ves de afastamanto da Comissão de Julgamento para concessão da f 
COMENDA JOSE DE ARAUJO COIMBRA, para a qual foram nomeados pelo 
Decreto n2. 1.040, de 26 de Setembro de 1967, 

D 'E O R E T A: I 
Artigo 12 - Ficam dispensados da Comissão de I 

Julgamento para concessão da COMEirDA JOSE DE ARAUJO COIMBRA os I 
I 

Senhores Prof. Benedito Zoroastro de Vasconcelos e Dr. Alvaro /-
Gonçalves. 

Artigo 22 - Ficam nomeados para integrarem a I 
Comissão de Julgamento para concessão da cm~~f.DA JOS~ DE ARAUJO 
COIMBRA os Senhores Dr. Altino Bondesan e Prof. Domingos de I~ac~ 
do Custódio. -

Artteo 32 - tste decreto entrará em vigor na f 
1lata de sua publicação, revogadas as dispoa~es em contrário. 

Prefeit~ da-Eat~;na ce São JoAé ios Ca=pos , 
20 de I~ovembro de 1967.- "--- ~; 
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Registrado e publicado no ~epart~ento de Admi
nistração e~ vinte de novembro de m~ novecentos e sessenta e se-
te.- • • 


